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I-RELATÓRIO:

O Curso deverá ser ministrado pelo Centro Universitário Salesiano de São
Paulo, com 180 vagas anuais no período noturno. A OAB manifestou-se desfavoravelmente
á autorização de funcionamento. A Comissão de Avaliação do MEC visitou a Instituição
em Novembro de 2001, tendo emitido parecer favorável para o funcionamento do curso,
atribuindo o conceito global "CR" às condições iniciais de sua oferta.

n - VOTO DO (A) RELATOR (A):

Favorável à autorização para o funcionamento do curso de Direito, a ser
ministrado na Unidade de Ensino de São Paulo, do Centro Universitário Salesiano de São
Paulo, mantida pelo Liceu Coração de Jesus, na cidade de São Paulo, com 180 (cento e
oitenta) vagas anuais no período noturno, com 2 (duas) entradas semestrais e em turmas de,
no máximo, 45 (quarenta e cinco) alunos, em regime seriado anual. Por se tratar de curso
noturno, sugere-se especial atenção às características diferenciadas dos alunos que o
freqüentam, até posterior decisão do CNE sobre a oferta de cursos noturnos.

Brasília(DF), 12 de março de 2002.

Conselheiro Jacques Schwartzman - Relator.

Francisco César de Sá Barreto VBO



m - DECISÃO DA GAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.

Salajdas Sessões, yem 12(tíe março; Sess( de2002

Roííuete de MacedoConse Pres ente

Conselheiro José Carl(/s Almeida da Sllva - Vice-niesidente

Francisco César de Sá Barreto VBO
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
departamento de política do enslno superior
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

relatório SESu/COSUP N.° 049/2002

Processo n.°

Interessado
CNPJ n.°

Assunto

23000.011168/2000-54
LICEU CORAÇÃO DE JESUS
60.463.072/0001-05
Autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado,
a^ser ministrado na Unidade de Ensino de São Paulo, na cidade de
São Paulo, no Estado de São Paulo, pelo Centro Universitário
Salesiano de São Paulo.

I - HISTÓRICO

P  ̂ Coração de Jesus, com sede na cidade de São Paulo, no
S W07 Paulo, solicitou a este Ministério, nos termos da Portaria MEC n°041/97, a autorização para o funcionamento do curso de Direito, bacharelado a ser
ministrado pelo Centro Universitário Salesiano de São Paulo, na Unidade de Ensino
de Sao Paulo, com 200 (duzentas) vagas totais anuais, nos turnos diurno e nommo
com regime seriado anual.

O Centro Universitário S.alesiano de São Paulo foi credenciado
por Decreto Presidencial de 24 de novembro'de 1997, publicado no D.O.U. em 25 de
novembro de 1997, com sede na cidade de Americana e unidades de ensino fora de
sede nas cidades de São Paulo, Campinas e Lorena, todas no Estado de São Paulo.

Tramita, também, o processo n'' 23000.010308/2000-77,
referente ao recredenciamento do Centro Uiversitário Salesiano de São Paulo.

Eui cumprimento à legislação vigente, o processo foi enviado à
consideração do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil que
mediante^Parecer datado de 8 de maio de 2001, manifestou-se desfavoravelmente à
autorização para o funcionamento do curso proposto.

Para averiguar as condições iniciais existentes para a oferta do
curso em tela, a SESu/MEC designou Comissão de Avaliação, Portaria n° 1640. de 9
de agosto de 2001, constituída pelos professores Sérdo Luiz Souza Araújo da
Universidade Federal de Minas Gerais, Claudia Maria Barbosa, da Pontifícia
Universidade Católica do Paraná, e Jorge Alberto Alves de Oliveira, da
Representação do Ministério da Educação no Estado de São Paulo.
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Os trabalhos de verificação foram realizados nos dias 7, 8 e 9 de
novembro de 2001. A Comissão de Avaliação apresentou relatório favorável à
autonzaçao para o funcionamento do curso pleiteado, com 200 (duzentas) vacras
totais anuais, distribuídas em turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no tumo noturno. Foi
atnbuido o conceito global "CR" às condições iniciais de sua oferta.

II - íMÉRITO

Após verificação in loco, a Comissão de Avaliação manifestou-
se favoravelmente à autorização para o funcionamento do curso, atribuindo aos itens
avaliados os seguintes conceitos:

ITENS AVALIADOS 1  CONCEITOSül. Earessos/pertil e habilidades
02. Nível de qualificação do corpo docente

A

U... Adequação de proressores às disciplinas de Direito a
U4. Uedicqçao e regime de trabalho

A05. Estabilidade do corpo docente
06. Política de aperfeiçoamento/qualiíicacão atualização docente

B7. Qualificação do Responsável pela implantação do curso
B08. Projeto Pedagógico
B

09. Biblioteca
B10. Laboratório(s) de computação
R

1 1. foiitica de uso(s) do(s) laboratório(s) |
1.:.. tspaço tísico, plano de manutenção e atualização dos equipamentos.
softwares disponíveis e pessoal disponível A

13. Estágio Supervisionado
C

14. Empresa Júnior
E15. Administração Acadêmica
c

16. Infra-estrutura física
B1 7. Corpo discente j

18. Auto Avaliação
C19. Pesquisa e E.xtensão }
D-0. Envolvimento com a comunidade j
C

analisar o presente processo observa-se que apesar de no
pedido inicial constar de 200 (duzentas) vagas totais anuais para os tumos diumo e
noturno, a Instituição apresentou, posteriormente, conforme anexo datado de 2001,
proposta diferenciada, constando de 180 (cento e oitenta) vagas totais anuais, apenas
para o tumo noturno.

Os avaliadores recomendaram a autorização do curso pleiteado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais para o tumo notumo, fazendo o registro de
que apesar do ideal de acordo com os padrões de qualidade seria que as turmas



tivessem no máximo 40 alunos (esta é, inclusive, a referência contida no instrumento
de avaliação da Comissão de Especialistas de Ensino do Direito para fms de
reconhecimento, que condiciona o conceito A a este número), a quantidade de 50
alunos por turma no entanto não seria insatisfatória.

O projeto pedagógico da lES obteve o conceito "B", tendo sido
considerado de qualidade pela Comissão. Porém, esta registrou que o projeto
pedagógico reflete a equivocada orientação tradicional de remeter a prática para o
momento final do curso, haja vista que não existe teoria sem prática.

As instalações físicas disponibilizadas foram consideradas como
adequadas. Entretanto, os avaliadores consideraram as instalações do Núcleo de
Pratica Jurídica sofhíveis, tendo atribuído conceito '^E"' a estas, pois correspondem
tão somente à estrutura do tradicional escritório modelo que deverá ser específico
para a prática real. O espaço destinado à biblioteca, que possui um bom acervo, foi
considerado como inapto para o uso pretendido, vez que reúne no mesmo espaço
alunos dos cursos fundamental, médio e superior, todavia a Mantenedora prevê a
constmção de um prédio destinado exclusivamente a instituição e este será dotado de
uma biblioteca adequada.

Com relação ao conceito "D" atribuído ao item Pesquisa e
Extensão, a Comissão entendeu que a concepção de extensão não está. condizente
com a proposta de pesquisa e de ensino. A extensão não foi concebida como
conseqüênciaJo processo natural de ensino problematizador e seus efeitos na
sociedade. Não se concede a extensão como forma de levar à sociedade o resultado
do conhecimento produzido no curso. Todavia, não se encontrou a estrutura física
necessária para subsidiar tal empreitada.

Cumpre, ainda, registrar que a Mantenedora em questão possui
Situação fiscal e parafíscal regular, conforme se comprova nos documentos acostados
aos autos.

Acompanham este relatório os anexos;
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação;
. B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

m - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do relatório da
Comissão de Avaliação, que se manifestou favorável à autorização para o
funcionamento do curso de Direito, bacharelado, com 200 (duzentas) vagas totais
anuais, com turmas de 50 (cinqüenta) alunos, no turno noturno, a ser ministrado pelo
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Centro Universitário Salesiano de São Paulo, na Unidade de Ensino de São Paulo na
Rua ManoeUe Matos N° 75, Bairro de Santa Teresinha, na cidade de São Paulo,' no
Estado de Sao Paulo, mantido pelo Liceu Coração de Jesus, com sede na cidade de
Sao Paulo, no Estado de São Paulo.

A consideração superior.
Brasília, 31 de janeiro de 2002.

SUSANA REGINA SALUM JaJ^íGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

MEC/SESu/DEPES/COSÜP

ROBERTO LIZA GURI
Diretor^•wEfepartamento de Política do Ensino Superior

/ / MEC/SESu/DEPES
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unKal PROCESSO N° 23000.011168/2000-54 ANEXO "C"

Ccniro Universitário Salesiano de São Paulo DIREITO
5.5 Estrutura Curricular

1® Ano

Disciplinas
CH-S. C.H.AIntrodução ao Estudo do Direito e sua História

Ciência Política e Teoria Geral do Estado

Economia Política

Sociologia Gerai e Jurídica

Filosofia Geral e Jurídica

Teoria Geral do Direito Privado

■Antropologia Religiosa
Linguagem e Redação Jurídica

04 160

02 080

02 080

02 080

02 080

160

02 080

02 080

Total 20 800

2- Ano

Disciplinas
CH.S C.H.A

Direito Civil I
160

Direito Comercial I
02 080

Direito Constitucional I
04 60

Direito do Trabalho
04 160

Direito Penal 1
02 080

Du-eito Processual Civil J
02 080

Deontologia Jurídica e Ética Profissional
02 080

Hermenêutica Jurídica e .Aplicação do Direito
02 080

Total 11 880



UNI^AL
___ São Poulo

Centro Universitário Salesiano dc São Paulo

y Ano

DIREITO

Disciplinas CH.S. C.H.A.
Direito Civil H

04 160

Metodologia do Trabalho Científico (Monoarafía)
02 080

Direito Comercial II 1  02 080

Diretto Constitucional 11 1  02 080

Produção de Textos Jurídicos 1  02
1

080

Direito Penal II
02 080

Direito Processual Civil IJ
02 080

Direito Processual Penal 1 1  02 080

Direito Processual do Trabalho
02 !  080

Total 1  20 800

4" Ano

Disciplinas C.fí.S. ca. A.

Tendências do Direito Contemporâneo
02 080

Direito Penal III
02 080

Direito Civil III
.  02 080

Direito Administrativo j
04 160

Direito Internacional Privado
02 080

Direito Processual Civil III
02 080

Direito Financeiro e Tributário I
02 080

Direito Processual Penai II
02 080

Estágio Supervisionado I (Práticas Jurídicas Civil-Penal-
Trabalhista)

04 160

Total 22 880

Processo de Aprovação
00



üni^al
São Pauio

Centro Univsisiiãrio Salesianii dr sao Paulo DIREITO

Ano

Disciplinas
Direito Internacional Público

Direito Previdenciárío e Acidentário

Direito Civil IV

Direito Financeiro e Tributário II

Monografia Final

Disciplinas Optativas

CH.S CH.A

02 080

02 080

02 080

02 080

02 080

06 240

04 160

Total 20 800

Disciplinas optativas

Disciplinas
CH.S CH.A

Direito Ambientai
02 080

Direito Romano
02 080

Direito da Integração - Direito Comunitário
02 080

Medicina Lesai
02 080

Direitos Humanos e sua Evolução
02 080

Direito das Relações de Consumo
02 080

Direito do Menor
02 080

Direito das Minorias
02 080

Direito Econômico
02 080

Direito do Comércio Internacional
02 080

Técnicas de Conciliação, Arbitragem e .Mediação Interna
Internacional 02 080

Total nunitno a ser cursado
06 240



UNI AL

direito
São Paula

Centro Universitário Salesiano de São Paulo

Atividades Complementares

Atividade Carga horária máxima
Discipiinas^de outros Cursos do ÜNISAL ou de outra ÍES,
em areas anns 80

Monitorias
40

Cursos de Linauas
80

Cursos de Informática

Projetos e Programas de Pesquisa
80

Assircéncia a Defesas de Monografias, Dissenações e
40

Eventos Diversos - Seminários, Palestras, Conaressos
Cursos e outros ~ 80

Projetos e Programas de Extensão
40

cursadomínimo se
200

Quadro resumo

Atividade I Carga horária máxima
Disciplinas obriaatórias

J.O20

Disciplinas optativas
240

Estágio supervisionado
20

Monografia final
080

Atmdades Complementares
200

Total mínimo a ser cursado
4.360

5.5.1 Síntese Curricular

Carga tot^ de4.360 horas, incluindo 320 horas de Estádio Supervisionado 80 horas de
Monografia Final e 200 horas de .Atividades Cotnplemeitares

sro°So' ~
Três disciplinas optativas no quinto ano.
Semana de 5 dias letivos, com 4 aulas diárias de 50 minutos
Estágios supervisionados nos 4''s e 5°s anos.



UNIyAfeso N" 23000.011168/2000-54 ANEXO "B"
São Paulo

Centro Universitário Salesiano dc São Paulo
Situação dos Docentes

direito

Professor Disciplina Titulação

introdução ao Estudo
do Direito e sua

História

Bacharel em Direito
pela PUC/SP -

1980, Mestre em
Direito peia
PUC/SP-1995 e
Doutoranda em
Direito peia

Ciência Politica e
Teoria Geral do
Estado'

rsncisco uIsugío Tsvsrss
economia Politica

,ucia Soares da Silva
ooaologia Geral e
Jurídica

Iara Regina de Oliveira

driano Lichtenberger Parra

'arco Antônio Papp

Filosofia Geral e
uridica

Teoria Geral do Direito
Privado

Antropologia Religiosa

Bacharel em Direito
pela USP-1S72.
Mestrado em
Direito pela USP -
1930 e Doutora em
Direito pela USP -
1996.

Bacnareiado em
Ciências

Econômicas peia
Universidade de
Mogi das Cruzes
em 1981, Mestre
em Economia pela
PUC/SP em 1997 i
Doutorando- em
Ciências Sociais
pela PUC/SP

Bacharel em

Ciências Sociais
pela PUC/SP -

1995 e Mestre em
Ciências Sociais
pela PUC/SP -
2001.

Bacharel em
Filosofia pela USP
e Doutora em

Filosofia pela
PUC/SP-1999.
Bacharel em Direito
pela PUC/SP -

1995 e Mestrando
em Direito pela
PUC/SP.

Bacharel em

Filosofia pela

Regime de
Trabalho

1° ANO

rcegina Vera Vilias Boas
i-essel

PUn/SP•runice Aparecida de Jesus
Prudente i f

IH

TI

TP

Tempo de
Experiência
Profissional

Docente e Nlão-
Docente

Docente - 20
anos

Não-Docente - 21
anos

Docente - 21
anos

Não-Docente - 29
anos

Docente -1;
anos

Não-Docente - 2C
anos

i  Docente - 5 anos

Não-Docente - ô
anos

Docente -15 anos Sim

Docente — 6 anos

Não-Docente - 6
anos

Docente -11 anos

Participaçl
em Prograr

de

Capacitaçã
Docente nc

Últimos 5
anos

Sim

csim

Sim

oim

Sim

Sim

104



uimKal
São Paulo

Centro Universitário Salcsiano de São Paulo

Rosemary i offoli

2° ANO

Saspar Soríino

iebasiião José RoQue

^/lasako Shirai

'an Martins Mottí

)sé Luiz Mônaco de Silva

Linguagem e Redação
Jurídica

Oirerto Civil

Direito Comercial

Direito Constitucional

•ÍGineia Rosa dos Santos Direito do Trabalho'

Direito Penal

3rio Sérgio Sobrinho

Direito Processual Civil

Hermenêutica Jurídica
e Aplicação do Direito

UNISAL- 1984 e
Mestre em Filosofia
pela PUC/SP -
1999.

Bacharel e

Licenciada em
Letras pela
PUC/SP - 19S7 e
Mestre em Letras
pela PUC/SP -

1998.

Bacharel em Direito
pela Universidade
Braz Cubas e
Mestre em Direito

s Universidade

Mackenzie - 2000
Bacharel em Direito
pela USP -1980.
Mestrado pela US:
-1982s

Doutorado em
Direito Comercial
pela USP -1934

Bacharel em Direito
pela Faculdade de
Direito de São
Bemardo e

Mestranda pela
PUC/SP
Bacharel em Direito
pela PUC/SP -

1988, Mestre em
Direito do T-rabalho
pela PUC/SP-20C1.

Bacharel em Direito
pela PUC/SP -

1960, Mestre em
Direito pela
PUC/SP-1998 e
Doutorando em
Direito pela
PUC/SP.
Bacharel em Direito
pela Faculdades

Integradas
Guaruihos - 1976 e
Mostrando em
Direito UNISAL
Lorena.
Bacharel em Direito
pela Faculdade de
Direito de

Guaruihos -1984

TP

TI

Ti

í r

TP

DIREITO

Não-Docente -17
anos

Docente - 7 anos Sim

Não-Docente -14
anos

TP
Sim

Nao - Docente -

Processo de Aproveção

Docente - 8 anos

Não-Docente -18
anos

Docente -14
anos

Não-Docente - 33
anos

Docente - 4 anos

Não-Docente
30 anos

Docente -11
anos

Não- Docente —

13 anos

Docente -19
anos

Não-Docente - 41
anos

Docente -16
anos

Não-Docente -19
anos

Docente - 8 anos

csim

;im

iim

oim.

Sim



UNI^AL
São Puuio

Centro Unh-ersitário Salesiano de São Paulo
DIREITO

Especialista em
Ciências Criminais
pela Universidade

Braz Cubas - 1998
e Mesírando em

Direito Processual

Penai (Créditos
Concluídos) pela
ÜSP

17 anos

Deontologia Jurídica e
Ética Proússionaí

Bacharel em Direito
pela ÜSP, Mestre
em Direito Público

ÜSP - 1994 e

Doutor em Direrito

Público - USP -

2001.

TP Docente - 7 anos

Não-Docente -17

anos

Sim
'.ntonio Benedito Nascimento

Obs.; Atividades Complementares - Conforme Portaria Ministerial 1886/94 deverá ser
desenvolvida desde o T ANO do Bacharelado era Direito. A docente responsável será a Profa
Masako Shirai.

7.2 Programa de Capacitação Docente
™C"lado à poliüca já definida pelo Cenu-o ünisal e. ao ser implantado, estará

aiixiIiadona<;'dKp^rr'^°%"° Plano de Capacitação Docente, sendo que seus professores devem ser também
Tnií ̂  ̂̂-s^ /omias de apoio oídancopedagogico oferecidas pela Insütuição local e pelo Centro ünisal. emseus projetos de formação permanente e incentivo á titulação.

7.2.1 Apresentação

™  adaptarem-se ás no^■as formas den  hafaihoades e no^•as situações e. também, desenvoi^•erem uma percepção critica dos oroblemas doL.nmo Univcrsitano e uma busca de nox as e.xpressòes do saber, a panir da realidade e das e.xpectativas "da sociedade
brasileira e da comunidade local.

f do Plano de Capacitação Docente estão direcionados para formar e reciclar, quando for
eSrnJStiveitiSÍr^"'^^^' ™ necessidades da Instituição, dcspertando-lhes uma visão critica da realidade do
aofnr^Ic; f' '^^entos. montar oficinas de estudos pedagógicos, enfim criar condições favorá^•eisnfnao í liabüidades e conhecimentos noi os. necessários ao desenvoKimento dos diversos niveis de ensino e
necísarirn^ roínfr f ® ^ P^^^sa pessoal, dando a cada um a autonomianecs,ssana para tornar-se um muluplicador do Plano de Capacitação Docente.

7.2.2 Atuação do Plano de Incentivo à Capacitação Docente
c importmte ressaltar qiie o Plano de Incentivo à Capacitação Docente compreende diversas modalidades de ações
incenuvadas da capacitaçao docsníe, merecendo destaque:
•  Disponibilizaçâo de instalações para pesquisas, entrevistas e reuniões necessárias;
•  Disponibilizaçâo de pessoal auxiliar para editoração eletrônica;

C^o granuta de papéis capeamento de trabalhos e teses, bem como editoração e distribuição de formulários de
pesquisas, tabulaçao de dados e outros trabalhos necessários e de que o professor venha a necessitar.

•  Prog^ção de eventM e financiamento para a participação em Congressos. Seminários. Encontros e similares na
area de aniaçao do professor.

^  ̂ ^ entidades e empresas que efetuam trabalhos e pesquisas na área de atuação
•  Concessão constante de bolsas de estudo de cursos de pós-gradtiacão "stricto sensu".

Processo áe Aprovação 106



ANIÍXO A

2 SÍN I ESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N."do i»iocesso: 23000.01 1 168/2000-54

Curso Mantenedora rolai vagas/
anuais

3'urno(s)
luncionamenlo

uj 1 (luiu, iHj i:,.

Regime de
matrícula

sltKK) CIC iDiK

Carga
horária

total

1 amo

Tempo
mínimo de

IC+

Tempo
máximo

de IC*
Direilo Liceu Coração de Jesus 200 Noturno Seriado

anual

4.360 h/a 05 anos 08 anos

A. 2 - CORPO DOCENTE

QU A LI I-ICAÇÃO
'riliilação Arca lio conhecimento Totais

Doutores Direito (02), filosofia, Direito C!omercial
04

Mestres Direito (03), Economia, Ciências Sociais, filosolla, Letras, Direito do Trabalho
08

Especialista Ciências Criminais
01

Graduação Direito (03)
03

tUlAL
16

A Comissão ile Avaliação consideiou a compatibilidade existente entre o corpo ilocente indicado e as disciplinas c]ue irí
Informou, aindí», que o número de professores pós-graduados compõem mais de 75% ilo corpo docente

0 ministrar.

y

n ii6«


